
 

MUNICIPIO DO CRATO 

Assemble ia  Mun ic ipa l  

EDITAL 
Sessão Ordinária da Assembleia Municipal do Crato  

a realizar, no dia 16 (segunda-feira) de novembro de 2015 
 

António Belo Salvado Pratas, Presidente da Assembleia Municipal do Crato, torna público, que no 
uso das competências previstas nos artigos 24.º, 27.º n.º 1 e 2 e 30.º, n.º 1, alínea b) da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que se realizará, no dia 16 (segunda-feira) de novembro de 2015, pelas 21.00 horas, 

no Sociedade Artística e Recreativa Gafetense uma sessão ordinária da Assembleia 

Municipal do Crato, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
 

1. Informação da Atividade da Câmara Municipal; 

2. Apreciação do Relatório Semestral do Auditor Externo nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 
77.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e 
das Entidades Intermunicipais); 

3. Apreciação e Votação, sob proposta da Câmara Municipal, da 2.ª Revisão ao Orçamento/2015; 

4. Apreciação e Votação, sob proposta da Câmara Municipal, da 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano; 

5. Apreciação e Votação, sob proposta da Câmara Municipal, da Autorização Prévia para Assunção de 
Compromissos Plurianuais no Âmbito da Lei n.º 7/2012, 28 de fevereiro; 

6. Apreciação e Votação, sob proposta da Câmara Municipal, da Proposta de Orçamento e Mapa de 
Pessoal para 2016; 

7.  Apreciação e Votação, sob proposta da Câmara Municipal, das Grandes Opções do Plano para 
2016/2019; 

8. Apreciação e Votação, sob proposta da Câmara Municipal, da Derrama para o Ano de 2016; 

9. Apreciação e Votação, sob proposta da Câmara Municipal, da Participação Variável do IRS 
(Rendimento de 2016 a Cobrar em 2017); 

10. Apreciação e Votação, sob proposta da Câmara Municipal, do Procedimento Concursal Comum para 
Preenchimento de um Posto de Trabalho na Carreira e Categoria de Assistente Técnico, Setor da 
Educação para Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo; 

11. Apreciação e Votação, sob proposta da Câmara Municipal, do Contrato de Empréstimo Celebrado 
entre o Município do Crato e a Caixa Geral de Depósitos (adenda). 

Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados no Município, nos lugares públicos do 
costume. 

Paços do Concelho, 6 de novembro de 2015 
 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
 (Dr. António Belo Salvado Pratas) 


